
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Institui  o  Fundo  de  Custeio  da
Ampliação  das  Áreas  Verdes  Arborizadas
Urbanas e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012,

que “dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de

31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de

dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, e

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de

agosto de 2001; e dá outras providências”, para instituir o Fundo Nacional para

Ampliação das Áreas Verdes Arborizadas Urbanas. 

Art.  2º  O art.  25 da Lei  nº 12.651, de 25 de maio de 2012,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

Art. 25. O poder público municipal contará, para

o estabelecimento de áreas verdes urbanas, com os seguintes

instrumentos: 

............................................................................................. 

V  –  o  Fundo  Nacional  para  Ampliação  das

Áreas Verdes Arborizadas Urbanas. (NR) 

Art. 3º A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 25-A: 

Art. 25-A. Fica instituído o Fundo Nacional para

Ampliação das Áreas Verdes Arborizadas Urbanas, integrado

pelos seguintes recursos: 
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I  – dotações consignadas na lei  orçamentária

anual da União e em seus créditos adicionais; 

II  –  recursos  resultantes  de  doações,

contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, que

venha a receber de pessoas físicas e jurídicas; 

III – recursos decorrentes de acordos, ajustes,

contratos e convênios celebrados com órgãos e entidades da

administração pública federal,  estadual, distrital  ou municipal,

bem como com organismos internacionais; 

IV  –  rendimentos  de  qualquer  natureza,  que

venha a auferir  como remuneração decorrente de aplicações

do seu patrimônio; 

V – reversão dos saldos anuais não aplicados; 

VI  –  receitas  decorrentes  da  alienação  de

certificados de redução de emissão de carbono gerados por

ampliação das áreas verdes arborizadas urbanas, nos termos

do regulamento. 

§  1º  O  fundo  de  que  trata  este  artigo  será

administrado  por  um  conselho  gestor  que  contemple  a

participação  dos  órgãos  federais  competentes  das  áreas  de

meio ambiente e política urbana, nos termos do regulamento,

assegurada  a  participação  de  representantes  da  sociedade

civil. 

§ 2º  Os recursos do fundo de que trata este

artigo  serão  aplicados  prioritariamente  em  projetos,

desenvolvidos  por  entidades  públicas  ou  privadas,  em

municípios com Índice de Área Verde Urbana (IAVU) menor

que 12m2 (doze metros quadrados) por habitante.  

§ 3º O fundo de que trata este artigo poderá

custear,  no  máximo,  até  60% (sessenta  por  cento)  do  valor

total dos projetos financiados. *C
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§ 4º Fica vedada a concessão simultânea de

recursos do fundo de que trata este artigo a mais de um projeto

de uma mesma entidade pública ou privada. 

§ 5º Os projetos beneficiados com recursos do

fundo de que trata este artigo observarão as determinações do

plano diretor de que trata o art. 182, § 1º, da Constituição, e

legislação municipal dele derivada. 

§  6.º  -  Poderão  ser  admitidos  projetos  de

arborização  em  áreas  verdes  já  implantadas  desde  que

comprovadamente  resulte  em  ampliação  mínima

correspondente, ou superior, a 50% (cinquenta por cento) da

área de árvores plantadas já existentes nesse mesmo local. 

§ 7.º - Mediante ajuste prévio o Fundo poderá

custear  projetos  novos  de  ampliação  de  áreas  urbanas

arborizadas  em  conjunto  com  outros  entes  públicos  ou

privados. 

Art. 4.º - O custeio de projetos pelo Fundo será formalizado em

instrumento  próprio  sendo  que  a  transferência  será  obrigatoriamente  em

parcelas e uma liberação será sempre precedida de comprovação do integral

cumprimento da etapa antecedente e da integral aplicação dos recursos na sua

execução. 

Art.  5.º  -  O  Poder  Executivo,  no  que  couber,  poderá

regulamentar  esta  lei,  especialmente  concernente  à  definição  das  espécies

arbóreas  a  serem  priorizadas  por  região  de  acordo  com  suas  respectivas

características ambientais. 

Artigo 6.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição é fruto de uma reflexão acerca da necessidade

de  gerarmos  meios  que  viabilizem  a  restauração  de  massas  verdes  nos *C
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ambientes urbanos como caminho para reduzir  o impacto das emissões de

carbono, melhorar a qualidade do ar e atenuar  os reflexos de aquecimento

derivados da ausência ou insuficiência de áreas verdes urbanas. 

A expansão imobiliária toma para si, dia após dia, áreas verdes

as quais são substituídas por edificações e impermeabilizações de solo e de

subsolo  em  progressivo  processo  de  agravamento  e  piora  da  qualidade

ambiental urbana para a vida. 

O  Fundo  de  Custeio  da  Ampliação  das  Áreas  Verdes

Arborizadas  Urbanas  que  se  propõe  seja  instituído,  visa  fomentar  nos

municípios as ações originárias do poder público ou de entidades privadas,

para aumentar  as áreas verdes arborizadas urbanas,  com o objetivo de as

cidades atingirem o Índice de Área Verde internacionalmente recomendado, de

12 m² por habitante. 

Aqui não se elege a coercitividade como caminho para atingir o

objetivo, mas sim o incentivo, mediante auxílio no custeio e a conjugação de

ações  afirmativas  que  percorrem  a  sociedade  a  partir  de  iniciativas

espontâneas de poderes públicos, de organizações não governamentais, de

empresas engajadas na responsabilidade ambiental e social. 

O conjunto de regras pertinentes ao gerenciamento do Fundo,

sua composição, critérios de análise e aprovação de projetos, entre outros, vai

delineado  naquilo  que  se  nos  apresenta  como  essencial,  mas  aberto  à

regulamentação e,  mesmo,  ao  aperfeiçoamento  do debate  parlamentar  que

esperamos venha a emergir a partir de nossa proposição. 

Em  razão  da  importância  social  da  matéria,  pedimos  aos

nobres Pares o apoio necessário para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado JONAS DONIZETTE
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